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Juristas defendemao SOLque a lei por
tuguesa devia permitir negociar uma
penamais levepara os arguidos que co
laboremna investigação comoaconte
ce noutros países Mas háquem levan
te questões éticas

Atenuar a pena dos
arguidos que assu
mem os crimes du

rante a investigação
ou no julgamento é

l algo que já se prati
ca emPortugal Mas a lei não per
mite que se assuma o compromis
so de umapena negociadaprevia
mente se os arguidos confessarem
o crime e denunciarem outros en
volvidos como acontece nos sis

temas judiciais do Brasil e dos
EUA onde omecanismo está a ser
determinante para o sucesso dos
processos Lava Jato e FIFA
Por isso jáhá quemdefendaque

esse instrumento deveria ser intro

duzido por Portugal no combate à
grande criminalidade económico
financeira sobretudo no que diz
respeito à corrupção A maioria
dos juristas que falaram com o
SOL sónão tem acerteza se o nome
adotado pelo Brasil delação pre
miada será o melhor conceito

De modo geral preferem o termo
colaboração

«O que acontece em Portugal
é que se o arguido confessarum
crime emjulgamento pode be
neficiar de uma atenuação de
pena Mas devia se começar a
estudar um regime que pense

também nos casos em que o ar
guido colaborana investigação»
explica o procurador Rui Cardoso
Entre os juizes há também

quem pense desta forma Um de
sembargador daRelação deLisboa
que pediu para não ser identifica
do explicouque a colaboraçãopre
miada deveria ser aprofundadana
realidadeportuguesa Até porque
defende respeita a Constituição e
o ordenamento europeu «Em ca
sos anteriores o Tribunal Eu
ropeu dos Direitos do Homem
tem referido que esses instru
mentos estão conforme o orde
namento»

EmPortugal apesar de haver si
tuações em que se «aflora a figu
ra do arrependido »falta«um
pensamento harmónico sobre
esta matéria» considera Rui Pe
reira ex ministro daAdministra
ção Interna ePresidente doObser
vatório de Segurança Criminali
dade Organizada e Terrorismo
O certo é que já se verifica uma

grande aproximação à delação
premiada nos crimes debranquea
mento de capitais e de terrorismo
em que se prevê uma atenuação

depenaparaos arguidos que cola
borem com a investigação crimi
nal No caso do terrorismo o argui
do podemesmo serdispensado de
pena se por exemplo abandonar a
organização a que pertence Já
para quemesteve envolvido emac
tos de corrupção e recebimento in
devido de vantagem o arrependi
mento só serve para atenuar a
pena caso aindanão tenha sido ini
ciada qualquer investigação ou
seja se o crime for descoberto atra
vés da denúncia de algumelemen
to dos que o praticaram o que é
raro acontecer nestes crimes

ONU recomenda
Os juristas que defendem a intro
dução da colaboração premiada
emfasede inquérito invocam o ar
tigo 37 °daConvençãodasNações
Unidas de 2003 «Cada Estado
parte considerará apossibilida
dede prever em casos apropria
dos amitigação de pena de toda
apessoa acusada quepreste coo
peração substancial à investiga
ção ou ao indiciamento dos deli
tos qualificados de acordo com
a presente Convenção»
Rui Pereira explica neste con

texto que a «nossa legislação
pecamais por defeito do que por
excesso» Defendendo que não se
deve abrir a porta aos chamados
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agentes provocadores uma técni
ca usada com frequência nos EUA
o especialista não tem dúvidas de
que este tema «deve ser pensado
de forma sistemática alargan
do se aos chamados crimes sem

vítimas e à criminalidade orga
nizada»

José Bonifácio Ramos antigo
membro do Conselho Superior do
Ministério Público defende que
«no combate a certos crimes
não pode haver tibieza nos
meios a utilizar» Por isso o ad
vogado defende que «com todas
as cautelas deve se estender os
meios que já hoje existem para
alguns crimes à grande crimi
nalidade económico financeira

no geral eàcorrupção emparti
cular» «Para combater a cor

rupção todos os meios são legí
timos» justifica
A necessidade de ter algumas

cautelas é tambémfrisadapelo ad
vogado Ricardo Sá Fernandes que
de forma inédita em Portugal foi
denunciante de corrupção no caso
Bragaparques Sendo adepto do
mecanismo salienta que «é preci
so existir um equilíbrio para
que a colaboração premiada não
tenha efeitos perversos nomea
damente delações falsas»

O procurador geral adjuntoAn
tónio Cluny representante de Por

tugal no Eurojust tem uma posi
ção mais moderada «Existem já
possibilidades de tomar em
atenção a colaboração de umar
guido» salienta «Em sede de fu
turas reformas pode se pensar
nessa questão mas hámatérias
mais importantes do que esta»

O juiz Nuno Coelho também
considera que esta não éumaprio
ridade «A nossa ordem legal tem
andado a par com o que são as
melhores recomendações do
Conselho da Europa»
Do lado dos que não concordam

com a delação premiada está o ad
vogado Paulo Saragoça da Matta
O jurista considera que seria «a
melhor forma de não se ter de

fazer investigações criminais»
«Até acredito que se se permi
tir a delação premiada se pos
sa irmais longe na investigação
Mas se se permitir a tortura ain
da se vaimais longe» ironiza Sa
ragoça da Matta critica ainda
quem acusa os advogados de serem
contra estes mecanismo por ser
uma forma de facilitar a obtenção
de prova «É preciso não esque
cer que sou advogado de argui
dos em alguns casos e de assis
tentes emoutros Em nenhuma

das posições defendo esse insti
tuto São meios incivilizados é
o dark side»
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